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5. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISSERTA-
TIVA
5.1.  As provas serão realizadas na Cidade de São Paulo 
– Capital, com data prevista para o dia 28/02/2010, em 
um domingo.
5.2  A aplicação das provas na data prevista dependerá da 
disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas.
5.2.1 Havendo alteração da data prevista as provas poderão 
ocorrer em domingos ou feriados.
5.3  A confirmação da data e as informações sobre horário e 
local para realização das provas serão divulgadas, oportuna-
mente, por meio de Edital de Convocação para Provas a ser 
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, de 
Cartões Informativos que serão encaminhados aos candidatos 
pelos Correios ou por e-mail.
5.3.1 O candidato inscrito por meio da Internet receberá o 
Cartão Informativo por e-mail, no endereço eletrônico infor-
mado no ato da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabili-
dade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico.
5.3.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de can-
didatos cujo endereço eletrônico informado no Formulário de 
Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
5.3.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura do Município 
de São Paulo não se responsabilizam por informações de ende-
reço incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensa-
gens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto ou 
por problemas no provedor de acesso do candidato tais como: 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, 
sendo aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos 
Chagas para verificar as informações que lhe são pertinentes.
5.3.2 O candidato inscrito nas agências credenciadas do SAN-
TANDER receberá o Cartão Informativo pelos Correios. Para 
tanto, é fundamental que o endereço constante na Ficha de 
Inscrição esteja completo e correto, inclusive com indicação 
do CEP.
5.3.2.1 Não serão postados Cartões Informativos de candidatos 
cujo endereço na Ficha de Inscrição esteja ilegível e/ou incom-
pleto ou sem indicação do CEP.
5.3.3 A comunicação feita por intermédio dos Correios e e-mail 
é meramente informativa. O candidato deverá acompanhar no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC a publicação do 
Edital de Convocação para Provas.
5.3.3.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, 
ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, 
não desobriga o candidato do dever de consultar os Editais de 
Convocação para provas.
5.4  O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º 
(terceiro) dia que anteceder a aplicação das provas ou em ha-
vendo dúvidas quanto ao local, datas e horários de realização 
das provas, deverá:
a) entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candi-
dato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 
3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas 
(horário de Brasília); ou
b) consultar o site www.concursosfcc.com.br.
5.5  Ao candidato só será permitida a realização das provas 
na respectiva data, no local e horários definidos no Edital de 
Convocação para Provas, no Cartão Informativo, enviado pelos 
Correios ou e-mail, e no site da Fundação Carlos Chagas.
5.6  Não haverá segunda chamada ou repetição de provas.
5.6.1 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quais-
quer sobre a realização das provas como justificativa de sua 
ausência.
5.6.2 O não comparecimento a qualquer uma das provas, qual-
quer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do Concurso Público.
5.7 Os eventuais erros de digitação de nome, número de docu-
mento de identidade, número do Registro Funcional (RF) com 
7(sete) dígitos, número do Vínculo com 1(um) dígito, sexo, data 
de nascimento, CPF e endereço deverão ser corrigidos somente 
no dia das respectivas provas em formulário específico.
5.7.1 O candidato que não solicitar as correções dos dados pes-
soais nos termos do item 5.7 deverá arcar, exclusivamente, com 
as consequências advindas de sua omissão, inclusive com a não 
pontuação do tempo de serviço na PMSP e dos títulos por meio 
do Sistema EOL/SME, conforme discriminado no Capítulo 7.
5.8  Caso haja inexatidão na informação relativa a Região de 
Realização da Prova, o candidato deverá entrar em contato com 
o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação 
Carlos Chagas com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da data de realização das provas, pelo telefone 
(0XX11) 3723-4388.
5.8.1 A alteração da opção de Região de Realização da Prova 
somente será processada na hipótese de o dado expresso pelo 
candidato no Formulário de Inscrição/Ficha de Inscrição ter sido 
transcrito erroneamente para o Cartão Informativo e disponibi-
lizado no site da Fundação Carlos Chagas.
5.8.2 Não será admitida troca Região de Realização da Prova.
5.8.3 O candidato que não entrar em contato com o SAC no 
prazo mencionado será o exclusivo responsável pelas consequ-
ências advindas de sua omissão.
5.9  Somente será admitido à sala de provas o candidato que 
estiver portando documento de identidade original que bem 
o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe 
que, por força de Lei Federal valem como documento de iden-
tidade, como por exemplo, as da OAB, CRM, CREA, CRC etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
5.9.1  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
5.9.2  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio.
5.9.3 A identificação especial será exigida, também, do can-
didato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do 
documento.
5.10  Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial, dos pró-
prios candidatos – bem como sua autenticidade, será solicitado 
aos candidatos, quando da aplicação das provas, a autenticação 
digital da Folha de Respostas personalizada. Se, por qualquer 
motivo, não for possível a autenticação digital, o candidato de-
verá apor sua assinatura, em campo específico, por três vezes.
5.10.1 A autenticação digital (ou assinaturas) dos candidatos 
na Folha de Respostas visa a atender o disposto no item 11.10 
do Capítulo 11.
5.11  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de provas estabelecidos no Edital de Convocação, a 
Fundação Carlos Chagas procederá a inclusão do candidato, 
mediante a apresentação, pelo candidato, do boleto bancário 
com comprovação de pagamento ou o comprovante de débito 
em conta, com o preenchimento de formulário específico.
5.11.1 A inclusão de que trata o item 5.11 será realizada 
de forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos 
Chagas, na fase do Julgamento da Prova Objetiva com o intuito 
de se verificar a pertinência da referida inscrição.

5.11.2 Constatada a improcedência da inscrição, de que trata 
o item 5.11, a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
5.12  O candidato deverá comparecer ao local designado mu-
nido de caneta esferográfica de tinta preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.
5.13  No ato da realização da Prova Objetiva serão fornecidos 
o Caderno de Questões personalizado e a Folha de Respostas 
pré-identificada com os dados do candidato, para aposição da 
assinatura no campo próprio e transcrição das respostas com 
caneta esferográfica de tinta preta.
5.14  Na Prova Objetiva o candidato deverá assinalar as res-
postas na Folha de Respostas personalizada, que será o único 
documento válido para a correção da prova. O preenchimento 
da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do can-
didato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno de Questões perso-
nalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de 
Respostas por erro do candidato.
5.14.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca po-
derá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.
5.14.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato.
5.14.3 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta preta ou reforçá-
los com grafite na cor preta, se necessário.
5.14.4 Não serão computadas questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda 
que legível.
5.15  O candidato, ao terminar as provas, entregará ao fiscal a 
Folha de Respostas e o Caderno de Questões personalizados.
5.16  Durante a realização das provas, não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.
5.17  O candidato deverá conferir os seus dados pessoais im-
pressos na Folha de Respostas e no Caderno de Questões, em 
especial seu nome, número de inscrição e o número do docu-
mento de identidade.
5.18 Salvo em caso de candidato que tenha solicitado aten-
dimento diferenciado para a realização das provas, a Prova 
Dissertativa deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em 
letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta, não sendo 
permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas.
5.18.1 No caso de auxílio para transcrição das provas, a Fun-
dação Carlos Chagas designará um fiscal devidamente treinado 
para essa finalidade.
5.18.2 Somente quando devidamente autorizado pela Fundação 
Carlos Chagas, o candidato deverá ditar todo o seu texto da 
Prova Dissertativa ao fiscal, especificando oralmente, ou seja, 
soletrando a grafia das palavras e todos sinais gráficos de 
pontuação.
5.19  Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a 
outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às instruções ao 
candidato e/ou às instruções constantes das provas, bem como 
o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envol-
vida na aplicação das provas.
5.20  Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato 
que, em qualquer uma das provas, além das demais hipóteses 
previstas neste Edital:
a)  apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
b)  apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo admi-
tida qualquer tolerância;
c)  não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d)  não apresentar documento que bem o identifique;
e)  ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do 
fiscal;
f)  ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora 
do início das provas;
g)  fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não 
o autorizado pela Fundação Carlos Chagas;
h)  ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, 
Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização;
i)  estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo 
porte;
j)  lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k)  não devolver integralmente o material recebido;
l)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 
utilizando-se de livro, anotação ou impresso não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar;
m)  estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem 
como protetores auriculares;
n)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido.
5.20.1 O candidato que estiver portando equipamento eletrô-
nico como os indicados nas alíneas “l” e “m” deverá desligar o 
aparelho antes do início das provas, conforme item 5.21 deste 
Capítulo.
5.21  Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, 
equipamentos eletrônicos como os indicados nas alíneas “l” e 
“m” do item 5.20 deverão ser lacrados pelo candidato, antes 
do início das provas, utilizando saco plástico e etiqueta, a serem 
fornecidos pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para 
tal fim.
5.21.1 Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados pelo 
candidato, antes de serem lacrados.
5.21.2 Os pertences pessoais lacrados serão acomodados em 
local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, onde deverão 
permanecer durante todo o período de permanência dos can-
didatos no local de prova. A Fundação Carlos Chagas não se 
responsabilizará por perda ou extravio de documentos, objetos 
ou equipamentos eletrônicos ocorrido no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.
5.22  Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer lacrados 
e desligados até a saída do candidato do local de realização 
das provas.
5.23  Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrô-
nico, estatístico, visual ou grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova 
será anulada e ele será automaticamente eliminado do Con-
curso Público.
5.24  Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora 
do local, data e horário determinados.
5.25  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento 
do candidato da sala de prova.
5.26  Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos 
autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares dos 
Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito 
público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso 
Público. O candidato deverá consultar o site www.concursosfcc.
com.br no primeiro dia útil após a aplicação das provas, para 
tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação 
das questões da Prova Objetiva, dos gabaritos e/ou dos resul-
tados.

6. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISSERTA-
TIVA
6.1 Cada Prova Objetiva será estatisticamente avaliada, de 
acordo com o desempenho do grupo a ela submetido.
6.1.1 Considera-se grupo o total de candidatos presentes em 
cada uma das provas.
6.2 Na avaliação da Prova Objetiva será utilizado o escore 
padronizado com média igual a 50 (cinquenta) e desvio padrão 
igual a 10 (dez).
6.3 A nota da prova de cada candidato resultará da diferença 
entre seu escore bruto e a média do grupo, dividida pelo desvio 
padrão de distribuição, multiplicada por 10 (dez) e acrescida de 
50 (cinquenta).

6.3.1 O escore bruto corresponde ao número de acertos que o 
candidato obtém na prova.
6.3.2 Esta padronização da nota de cada prova tem por fina-
lidade avaliar o desempenho do candidato em relação aos 
demais. Na avaliação das Provas, o Programa de Computação 
Eletrônica:
a) conta o total de acertos de cada candidato em cada Prova;
b) calcula a média de acertos de todos os candidatos presentes 
e o desvio padrão em cada Prova;
c) transforma o total de acertos de cada candidato em nota pa-
dronizada. Para isso, calcula para cada prova a diferença entre o 
total de acertos obtido pelo candidato e a média de acertos do 
grupo, divide pelo desvio padrão, multiplica o resultado por 10 
(dez) e soma 50 (cinquenta).

                                               __ 
           ( Α − Χ ) 
 ΝΡ = ⎯⎯⎯⎯ × 10 + 50 

     s 

NP= nota padronizada 
A= escore bruto (número de acertos) 
X= média do grupo (o total de candidatos submetidos a prova) 
s= desvio padrão (índice de variação entre a nota dos indivíduos do grupo) 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS COMPROVANTES VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR 

MÁXIMO

A) Título de: 
- Doutor em área relacionada à Educação, obtido 
até 31/07/2009 

Diploma devidamente registrado 
pelo órgão competente, 
acompanhado do Histórico 
Escolar. 

4,0 01 

- Mestre em área relacionada à Educação (desde 
que não seja pontuado o título de Doutorado), 
obtido até 31/07/2009 

Diploma devidamente registrado 
pelo órgão competente, 
acompanhado do Histórico 
Escolar. 

3,0 01 

4,0 
(A) 

B) Tempo de efetivo exercício na Administração 
Direta da PMSP em cargos e/ou funções do 
magistério até 31/07/2009  

Não haverá necessidade de 
comprovação. 
Pontuação feita pela SME em 
conjunto com DRH/SMG. 

0,10  
(por mês) 70 meses 

C) Tempo de efetivo exercício em 
estabelecimentos federais, estaduais, municipais 
ou particulares devidamente autorizados em cargos 
e/ou funções do magistério até 31/07/2009, não 
concomitante com o item anterior 

Atestado de tempo de serviço 
expedido conforme modelo 
(Anexo III). 

0,10  
(por mês) 70 meses 

7,0 
(B+C) 

6.4 Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato 
que obtiver nota padronizada igual ou superior a 50 (cinquenta) 
em cada uma das Provas e somatório maior ou igual a 100.
6.5 Somente serão corrigidas a Prova Dissertativa dos candi-
datos aprovados nas Provas Objetivas na forma do item 6.4.
6.5.1 A Prova Dissertativa será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) utilizando-se critérios de avaliação de escore bruto.
6.5.2 Na aferição do critério de correção gramatical, por oca-
sião da avaliação do desempenho na Prova Dissertativa, po-
derão os candidatos valerem-se das normas ortográficas vigo-
rantes antes ou depois daquela implementadas pelo Decreto 
Presidencial no 6.583, de 29 de setembro de 2008, em decor-
rência do período de transição previsto no art. 2o, parágrafo 
único da citada norma que estabeleceu acordo ortográfico da 
Língua Portuguesa.

6.6 Será considerado aprovado na Prova Dissertativa o candi-
dato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta).
6.7 O total de pontos de cada candidato será igual ao soma-
tório das notas obtidas em cada uma das Provas.
7. DOS TÍTULOS
7.1 Concorrerão à contagem de pontos por títulos os candi-
datos que forem aprovados na forma prevista no item 6.6 do 
Capítulo 6 deste Edital.
7.2 Serão considerados títulos os relacionados na Tabela a 
seguir, limitados ao valor máximo de 11,0 (onze) pontos, ob-
servando-se o limite de 4,0 (quatro) pontos para o item “A”, de 
7,0 (sete) pontos para o somatório dos itens “B” e “C”, sendo 
desconsiderados os demais.

7.2.1 Os títulos a que se referem ao item “A” serão computados 
por meio do Sistema Informatizado Escola On Line – EOL, 
quando se tratar de servidor ativo cadastrado no referido 
sistema, sendo de exclusiva responsabilidade do servidor enca-
minhar para a Comissão de Cursos e Títulos – CCT.
7.2.2 Quando se tratar de candidato que atualmente não 
possui vínculo ativo com a PMSP/SME e portanto não possui 
os títulos relacionados no item “A” devidamente cadastrados 
no sistema EOL/SME, deverá encaminhá-los para a Fundação 
Carlos Chagas.
7.3 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no 
exterior somente serão considerados quando vertidos para a 
língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente 
revalidados por Universidades oficiais credenciadas pelo Minis-
tério da Educação - MEC.
7.4  Somente serão pontuados os cursos reconhecidos e com-
provados por meio de Diploma devidamente registrado pelo 
órgão competente, bem como qualquer curso/documento que 
preencher todas as condições previstas neste Edital.
7.5 Não serão aceitos protocolos dos documentos, os quais, 
deverão ser entregues em cópia reprográfica autenticada.
7.6 A entrega e comprovação dos títulos serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato.
7.7 A apuração dos pontos referentes ao item “B”, tempo de 
serviço na Administração Direta da PMSP, será feita pela SME 
em conjunto com o DRH/SMG, com base nos dados constantes 
nos sistemas informatizados, para o candidato servidor ou ex-
servidor que informar corretamente seu Registro Funcional 
– RF, com 7 (sete) dígitos e o número do Vínculo, com 1 
(um) dígito, na ficha de inscrição, estando vedada a entrega de 
documentos comprobatórios do tempo de serviço a ser objeto 
de pontuação.
7.8 O Tempo de Serviço em estabelecimentos federais, esta-
duais, municipais ou particulares devidamente autorizados, será 
pontuado pela Fundação Carlos Chagas, mediante atestado 
expedido nos termos do Anexo III e encaminhado conforme 
cronograma a ser oportunamente publicado em DOC, mesmo 
quando já averbado junto à PMSP.
7.9 Não poderão ser, em hipótese alguma, objeto de pon-
tuação:
7.9.1 tempo de serviço utilizado para fins de aposentadoria;
7.9.2 os períodos concomitantes.
7.10 As informações sobre local(is), data(s), horário(s) e demais 
especificações para encaminhamento dos títulos referentes aos 
itens “A” e “C” serão divulgados no DOC.
7.11 Os títulos encaminhados pelos candidatos para fins de 
pontuação somente serão devolvidos após a homologação final 
do Concurso. Os documentos não solicitados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias da homologação do resultado definitivo do 
Concurso poderão ser inutilizados pela PMSP, salvo se houver 
pendência judicial.
7.11.1 Excetuam-se do disposto no item 7.11 os candidatos que 
estejam na condição de servidores da PMSP/SME, cujos títulos 
foram objeto de cadastro no Sistema EOL.
7.12 Para efeito do cômputo do tempo referido nos itens “B” e 
“C”, a data limite a ser considerada é 31/07/2009.
8. DA CLASSIFICAÇÃO
8.1  A nota final do candidato aprovado será igual ao total de 
pontos obtido no somatório das notas das Provas Objetivas e 
Dissertativa, acrescido dos pontos atribuídos aos Títulos.
8.2  Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final.
8.3  Na hipótese de igualdade de nota final, após observância 
do disposto no Parágrafo Único do artigo 27 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), considerada, 
para esse fim, a data de realização da Prova Dissertativa, terá 
preferência, para fins de desempate, para todos os cargos, o 
candidato que, sucessivamente:
a) obtiver maior nota na Prova Dissertativa;
b) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos 
Específicos;
c) for brasileiro
d) tiver maior idade.
8.3.1 O desempate será efetuado pela Fundação Carlos 
Chagas.

9. DAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE 
SÃO PAULO – DOC
9.1 O Departamento de Recursos Humanos - DRH fará publicar 
no DOC, oportunamente:
a) inscrições impedidas, deferidas e indeferidas;
b) convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições defe-
ridas para prestação das provas;
c) divulgação dos gabaritos;
d) à vista da Prova Dissertativa;
e) lista dos candidatos aprovados nas provas;
f) convocação para encaminhamento dos títulos;
g) pontuação dos títulos e classificação prévia;
h) resultado dos recursos;
i) comunicados que se fizerem necessários;
j) classificação definitiva.
9.1.1 Para cada listagem de resultado publicada haverá uma re-
lação com todos os aprovados (lista geral) e outra com os apro-
vados inscritos nos termos da Lei 13.398/2002 (lista específica).
10. DOS RECURSOS
10.1 Caberá recurso ao Secretário Municipal de Modernização, 
Gestão e Desburocratização:
a) do indeferimento e da omissão das inscrições, dentro de 
02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data de 
sua publicação. No caso de recurso em pendência à época da 
realização das provas, o candidato participará condicionalmente 
do Concurso;
b) da realização das provas, dentro de 01 (um) dia útil, a contar 
do dia seguinte ao da data de sua realização;
c) dos gabaritos e das notas das provas, dentro de 02 (dois) 
dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data das respectivas 
publicações;
d) da vista da prova dissertativa, dentro de 02 (dois) dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da data da respectiva divulgação no 
site da Fundação Carlos Chagas;
e) dos pontos atribuídos aos títulos e da classificação prévia, 
dentro de 02 (dois) dias úteis a contar do dia seguinte ao da 
data de sua publicação.
10.2 Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por 
meio de procurador no Posto da Fundação Carlos Chagas, em 
funcionamento na UNICSUL - Campus Liberdade - Rua Galvão 
Bueno, 868 - Liberdade - próximo à Estação do Metrô São 
Joaquim - São Paulo - SP, das 10 às 16 horas, nos dias a serem 
oportunamente divulgados no DOC.
10.2.1  Os recursos deverão ser digitados ou datilografados, e 
entregues em duas vias (original e cópia), com capa contendo 
o nome do candidato, número de inscrição, número do docu-
mento de identidade, nome do concurso. Cada questão ou item 
deverá ser apresentado em folha separada com argumentação 
lógica e consistente, com identificação do candidato.
10.2.2  Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fac-símile (fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio que 
não seja o especificado neste Edital.
10.3  Somente serão apreciados os recursos expressos em 
termos convenientes, que apontarem as circunstâncias que os 
justifiquem e interpostos dentro do prazo.
10.4 Será concedida a vista da prova dissertativa a todos os 
candidatos habilitados na prova objetiva, em período a ser 
informado em Edital específico.
10.4.1  A vista da prova dissertativa será realizada no site da 
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), em data e 
horário a serem oportunamente divulgados no DOC.
10.5 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) da prova obje-
tiva eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formu-
lação de recurso.
10.6 No caso de provimento de recurso interposto na forma do 
item 10.5, poderá haver, eventualmente, alteração da classifi-
cação inicialmente obtida para uma classificação superior ou in-
ferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato 
que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação.
10.7 O recurso interposto por procurador só será aceito se es-
tiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e da 
cópia reprográfica do documento de identidade do procurador 
e do candidato.


